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Constituição Federal

•
 

Art.
 

196.
 

A saúde
 

é
 

direito de todos e dever 
do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à

 
redução do risco

 
de 

doença e de outros agravos
 

e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação.
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Constituição Federal

•
 

Art.  225. Todos tem direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à

 
sadia qualidade de vida, 

impondo-se Poder Público e à
 

coletividade o dever 
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 
futuras gerações.

•
 

Parágrafo 1º
 

Para assegurar a efetividade desse 
direito, incumbe ao Poder Público:      

•
 

V -
 

controlar a produção, a comercialização e o 
emprego de técnicas, métodos e substâncias que 
comportem risco para a vida, a qualidade de vida e 
o meio ambiente.
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Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, 
além de outras atribuições, nos termos da 
lei:

II - executar as ações de vigilância sanitária e 
epidemiológica, bem como as de saúde do trabalhador;

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o 
controle de seu teor nutricional, bem como bebidas e 
águas para consumo humano;

VII - participar do controle e fiscalização da produção, 
transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos 
psicoativos, tóxicos e radioativos;

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele 
compreendido o do trabalho.
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Competência para registrar agrotóxicos           
(Lei 7.802/89 - Art.. 3º )

• Os agrotóxicos seus componentes e afins deverão 
ser registrados de acordo com as diretrizes e 

exigências dos órgãos federais responsáveis pelos 
setores de saúde, do meio ambiente e da 

agricultura.
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GERÊNCIA GERAL DE TOXICOLOGIA GERÊNCIA GERAL DE TOXICOLOGIA -- GGTOXGGTOX

AtribuiAtribuiçção da GGTOXão da GGTOX

Regulamentar, analisar, controlar, fiscalizar Regulamentar, analisar, controlar, fiscalizar 
produtos  e serviprodutos  e serviçços que envolvam:os que envolvam:

agrotagrotóóxicos, componentes e afins xicos, componentes e afins 
outras substâncias quoutras substâncias quíímicas, micas, 
agentes e substâncias de interesse toxicolagentes e substâncias de interesse toxicolóógicogico

Orientar aOrientar açções de ões de ToxicovigilânciaToxicovigilância
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Parecer
agronómico

ParecerParecer
agronagronóómicomico

Parecer
toxicológico

ParecerParecer
toxicoltoxicolóógicogico Parecer

ambiental
ParecerParecer

ambientalambiental

Resultado del pleitoResultado Resultado del pleitodel pleito

EMPRESA SOLICITA REGISTROEMPRESA SOLICITA REGISTROEMPRESA SOLICITA REGISTRO

Dossie
Toxicológico

DossieDossie
ToxicolToxicolóógicogico

Dossie
Ambiental

DossieDossie
AmbientalAmbiental

Dossie
Agronómico

DossieDossie
AgronAgronóómicomico

ANVISAANVISAANVISA IBAMAIBAMAIBAMAMin. AgriculturaMin. AgriculturaMin. Agricultura

REAVALIAÇÃOREAVALIAREAVALIAÇÇÃOÃO

COMERCIALIZACIÓNCOMERCIALIZACICOMERCIALIZACIÓÓNNResultadoResultado Restrição ou 
exclusão 

RestriRestriççãoão ouou 
exclusãoexclusão

Dados de impacto 
na população 

Dados de impacto Dados de impacto 
nana populapopulaççãoão

SIA

O REGISTRO DE AGROTÓXICOS NO BRASIL
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Registro Especial Temporário
Registro para Exportação
Componentes
Produtos Técnicos
Produtos Formulados

Alterações pós Registro

MODALIDADES DE AVALIAMODALIDADES DE AVALIAÇÇÃO ÃO 

PARA REGISTROPARA REGISTRO
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•• RENACIAT RENACIAT –– Rede Nacional de Centros de Rede Nacional de Centros de 
InformaInformaçção e Assistência Toxicolão e Assistência Toxicolóógica;gica;

•• PARA PARA -- Programa de AnPrograma de Anáálise de Reslise de Resííduos de duos de 
AgrotAgrotóóxicos;xicos;

•• ReavaliaReavaliaçção Toxicolão Toxicolóógica dos Agrotgica dos Agrotóóxicos;xicos;

•• CapacitaCapacitaçção em Toxicologiaão em Toxicologia

CONTROLE DE AGROTCONTROLE DE AGROTÓÓXICOSXICOS
PPÓÓSS -- REGISTROREGISTRO



Agência Nacional
de Vigilância Sanitária www.anvisa.gov.br

Faturamento líquido da Indústria Química no 
 Brasil ‐

 
2008

US$123 bilhões 

Fonte: ABIQUIM 2009

AGROTÓXICOS 7.1AGROTÓXICOS 7.1
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Mercado de Agrotóxicos no Brasil 2001 - 2008
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9, “Brasil supera EUA no uso de agroquímicos”

 

–

 

elaboração

 

do gráfico 
GGTOX/ANVISA 2009
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Fatores de influência no mercado de 
agrotóxicos do Brasil

•
 

Restrições e proibições de agrotóxicos mais tóxicos na 
Comunidade Européia com a nova legislação –

 
REACH;

•
 

Programa da Agência de Proteção Americana para 
testar produtos agrotóxicos para desregulação

 endócrina –
 

auto cancelamento de registros;
•

 
Proibições de agrotóxicos muito tóxicos em ourtos

 países;
•

 
Ações judiciais.
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Obrigado

www.anvisa.gov.br
toxicologia@anvisa.gov.br

•• FONE: 61 3462 6508FONE: 61 3462 6508
•• FAX: 61 3462 5726FAX: 61 3462 5726

http://www.anvisa.gov.br/
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